
RECOMENDAÇÃO CNS Nº 026, DE 15 DE OUTUBRO DE 2009.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Ducentésima Segunda Reunião 
Ordinária, realizada nos dias 14 e 15 de outubro de 2009, no uso de suas competências 
regimentais e atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei 
nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a relevância da Política Nacional para prevenção e controle das 
hepatites virais e da  Política Nacional de Práticas Integrativas e Complementares no SUS

considerando as observações clínicas sugestivas de efetividade das Práticas 
Integrativas e Complementares como opção de tratamento complementar das hepatites 
virais.

considerando a necessidade de pesquisas das Práticas Integrativas e 
Complementares como alternativa complementar no tratamento das hepatites crônicas.

RESOLVE:
 
Recomendar a Secretaria de Vigilância em Saúde por meio do Departamento de 

DST/AIDS e Hepatites Virais do Programa Nacional para Prevenção e Controle das Hepatites 
Virais do Ministério da Saúde que proceda a inserção das Práticas Integrativas e 
Complementares, compreendendo a MTC/Acupuntura, Homeopatia, Medicina Antroposófica, 
Fitoterapia e Plantas Medicinais, nos editais referentes às pesquisas na área.
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